
 

 

 

 

 

 
 

 
 

  

P  O  R  T  A  R  I  A   No  045/2025. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Poconé, Estado 
de Mato Grosso, Vereador ANTÔNIO EDSON DE ARRUDA SOUZA, no 
uso de suas atribuições legais, 

 
 

R  E  S  O  L  V  E: 
 
 
Art. 1º Conceder a MARIA NAZARÉ DE ARRUDA, 

funcionária da Câmara Municipal de Poconé-MT., gozo de férias 
regulamentares parceladas, referente ao período 2024/2025; 15 dias, a 
partir de 01 de dezembro de 2025 a 15 de dezembro de 2025; e outros 15 
dias, a partir de 01 de julho de 2026 a 15 de julho de 2026. 

  
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
REGISTRADA – PUBLICADA – CUMPRA-SE 
 
 

Câmara Municipal de Poconé/MT., 18 de novembro de 
2025. 

 
 

Vereador Antônio Edson de Arruda Souza 
Presidente  
 
 
 
Vereadora Danielle de Assis Carvalho 
1ª Secretária 

 


